
ESTATUTO

TÍTULO I

DA FEDERAÇÃO E SEUS FINS

Capítulo 1

Da Constituição

Art.  1  –  A Federaçao  de  Escalada Esportiva  do Parana�  –  FEEP  e�  uma Federaçao  de  direito

privado,  sem  fins  lucrativos,  com  duraçao  por  prazo  indeterminado,  fundada  em  11  de

dezembro de 2021, na cidade de Curitiba, estado do Parana� , com endereço na Rua Francisco

Prestes  Maia,  nº  399,  CEP:  82560-010.  A  FEEP tem  personalidade jurí�dica  distinta  de  seus

associados, os quais nao respondem subsidia� rios e nem solidariamente pelas obrigaço es por ela

contraí�das; e desenvolve sua atuaçao em a2mbito pro� prio, respeitando os ditames legais que lhe

sao aplica� veis.

Capítulo 2

Dos Objetivos e Finalidades

Art. 2 – Os objetivos e finalidades da FEEP sao os seguintes:

I  –  promover,  coordenar,  incentivar  e  participar  das  atividades  da  escalada  esportiva  de

competiçao junto aos atletas e esportistas simpatizantes da modalidade em todo o territo� rio do

Parana� ,  bem  como  em  atividades  das  conge2neres  regionais,  estaduais,  nacionais  e

internacionais;

II  – encorajar e promover quaisquer movimentos que visem a formaçao de novas entidades

desportivas,  clubes  e  associaço es  locais  ou  municipais  voltadas  para  a  escalada  esportiva,

prestando-lhes o devido assessoramento;

III – representar a escalada esportiva de competiçao do Parana�  perante as entidades nacionais e

internacionais  ligadas  a6  escalada  esportiva  e  em  qualquer  atividade  de  a2mbito,  regional,

estadual, nacional e internacional, perante outros o� rgaos pu� blicos ou privados;

IV –  manter  interca2mbio  e  respeitar  as  atividades das  entidades de  escalada esportiva  nos

a2mbitos, regional, estadual, nacional e internacional;

V – conceder filiaçao a associaço es e clubes paranaenses, para que participem oficialmente do

desenvolvimento da escalada esportiva em condiço es de competitividade;

VI – trabalhar na captaçao de recursos para formaçao de um time estadual profissional, apto a

representar o Parana�  em eventos regionais e nacionais de escalada esportiva; 

VII  –  fomentar  a  pra� tica,  difusao,  aprimoramento  te�cnico  e  desenvolvimento  da  escalada

esportiva de competiçao em a2mbito, regional, estadual, nacional e internacional;



VIII  – manter o controle e  polí�tica antidoping junto a seus associados,  preservando assim a

sau� de e pra� tica justa do esporte regionalmente, nacionalmente e internacionalmente, seguindo

o estabelecido na legislaçao vigente;

IX  –  organizar,  regulamentar  e  apoiar  a  pra� tica  das  modalidades  de  escalada  esportiva  de

competiçao, bem como organizar campeonatos e eventos no Estado do Parana� ;

X – participar de competiço es,  torneios,  campeonatos e outros eventos,  regionais,  estaduais,

nacionais e internacionais nos diferentes ní�veis e categorias;

§1º – Sera�  considerado atleta de escalada esportiva de competiçao qualquer pessoa que ja�  tenha

participado de pelo menos um campeonato em territo� rio estadual ou nacional,  nao havendo

restriçao quanto a6  data especí�fica do nascimento do atleta.

§2º – As normas de execuçao dos princí�pios fixados neste artigo serao prescritas ale�m do que

constar neste artigo e no que constar neste Estatuto, em regulamentos, regimentos, resoluço es,

portarias,  instruço es  normativas,  aviso e  demais  normas orga2nicas  e te�cnicas baixadas pela

FEEP.

§3º – A execuçao de todas as atividades da FEEP observara� , em qualquer hipo� tese, os princí�pios

de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e eficie2ncia.

§4º – A FEEP mantera�  polí�tica de igualdade de ge2nero e diversidade na composiçao de seus

o� rgaos colegiados;

§5º – Todos os documentos e informaço es relativos a6  prestaçao de contas e a6  gestao da FEEP

deverao ser publicados na í�ntegra em seu sí�tio eletro2 nico.

§6º – O desporto brasileiro, no a2mbito das pra� ticas formais, e�  regulado por normas nacionais e

internacionais e pelas regras de pra� tica desportiva de cada modalidade, que deverao ser aceitas

pelas respectivas entidades nacionais de administraçao do desporto, conforme estabelecido na

legislaçao vigente;

Capítulo 3

Dos Princípios Normativos

Art.  3  –  As atividades  da  FEEP serao  desempenhadas  dentro  da  mais  restrita  obedie2ncia  a6

Constituiçao Federal, a6 s leis do paí�s, aos princí�pios reconhecidos em Direito e a6  ordem social,

acatando as autoridades legalmente constituí�das.

Art. 4 – A FEEP nao participara�  de nenhuma atividade diversa dos seus objetivos e finalidades.

TÍTULO II

DO PATRIMÔNIO

Art.  5 – O patrimo2 nio social sera�  constituí�do por todos os bens mo� veis e imo� veis,  valores e

direitos que venham integrar a Federaçao ou que esta venha a adquirir a qualquer tí�tulo.



§1º – Os bens imo� veis somente poderao ser alienados ou gravados mediante pre�via autorizaçao

da Assembleia Geral Extraordina� ria, especialmente convocada para este fim, com a presença

mí�nima de 2/3 dos associados, permitido o voto por procuraçao com fim especí�fico. 

§2º – Havera�  aplicaçao integral de seus recursos na manutençao e desenvolvimento dos seus

objetivos sociais. 

Art.  6 – A receita sera�  constituí�da pelas contribuiço es  dos associados sob quaisquer tí�tulos,

doaço es,  subvenço es,  venda  de  imo� veis,  serviços  e  depo� sitos,  dividendos,  participaço es  ou

quaisquer  outras  contribuiço es  que  venham  a  ser  criadas  em  cara� ter  tempora� rio  ou

permanente.

Art.  7 – O exercí�cio social e financeiro começa no dia 1º de janeiro e termina no dia 31 de

dezembro de cada ano.

Art.  8 – A receita e a despesa devem ser anualmente aprovadas pela Diretoria ate�  o fim do

primeiro bimestre do ano seguinte ao ano do exercí�cio financeiro.

Art.  9  –  A  FEEP  somente  podera�  ser  dissolvida  por  deliberaçao  da  Assembleia  Geral

Extraordina� ria, especialmente convocada para este fim.

§ 1º – A Assembleia Geral Extraordina� ria somente podera�  deliberar a respeito da dissoluçao da

Federaçao com a presença mí�nima de 2/3 (dois terços) dos associados, permitido o voto por

procuraçao com fim especí�fico.

§ 2º – EE  tambe�m de compete2ncia da Assembleia Geral Extraordina� ria alterar este Estatuto pela

maioria simples dos associados presentes, permitido o voto por procuraçao com fim especí�fico.

Art.  10  –  Aprovada  a  dissoluçao,  a  Assembleia  Geral  elegera�  uma  comissao  de  liquidantes

composta por 3 (tre2s) membros da Diretoria vigente.

Art. 11 – No caso de dissoluçao, os bens mo� veis que constituem o patrimo2 nio da FEEP serao

doados conforme decisao de seus associados.

TÍTULO III

DOS ASSOCIADOS

Capítulo 1

Do Quadro Social

Art.  12 – O nu� mero de associados da FEEP e�  ilimitado e pode ser composto por associados

diretos, que sao pessoas fí�sicas, e pessoas jurí�dicas, que sao dispostos da seguinte maneira:

a) Associados pessoas fí�sicas:  praticantes amadores e profissionais  paranaenses de escalada

esportiva que estao formalmente associados a6  entidade mediante pagamento de taxa de filiaçao

e membros da preside2ncia,  diretoria,  coordenadores e analistas te�cnicos,  isentos  da taxa de

filiaçao e renovaçao.



b) Associados pessoas jurí�dicas: entidades regionais de administraçao da escalada, associaço es,

entidades ou empresas de pra� ticas da escalada que se identifiquem com a evoluçao da escalada

esportiva  no  Parana�  e  no  Brasil,  que  desenvolvam  a  atividade  de  escalada  esportiva,  se

identifiquem e adotem os valores tutelados pela FEEP, todos com sede no estado do Parana� , que

representarao os seus respectivos membros filiados, que sao isentos da taxa de filiaçao.

§1º – a Federaçao de pessoas fí�sicas sera�  feita mediante pagamento de taxa de filiaçao e taxa de

renovaçao paga anualmente a partir do ano subsequente, deixando de ser filiado apo� s um ano

sem o pagamento da taxa de renovaçao;

§2º – os associados que nao fazem parte dos quadros administrativos e te�cnicos da entidade,

pessoa fí�sica, terao seus interesses diretamente defendidos em Assembleias Gerais, tanto nas

eleiço es para a Diretoria da FEEP quanto em outras insta2ncias deliberativas, possuindo cada um

dos  associados  indiscriminadamente  o  direito  a  01  (um)  voto,  quando  cumprido  o  prazo

mí�nimo de 6 (seis) meses de ví�nculo formal com a FEEP - pagamento da taxa de filiaçao -, e a

participaçao  nos  12  (doze)  meses  subsequentes  a  filiaçao  em  evento  competitivo  estadual

organizado  e  homologado  pela  FEEP  ou  em  evento  competitivo  nacional  ou  internacional

reconhecido  pela  FEEP,  salvo  em  hipo� tese  de  impossibilidade  de  participaçao  de  eventos

competitivos  por  questo es  me�dicas  justificadas  e  por  ause2ncia  de  eventos  competitivos  no

referido perí�odo;

§3º  –  os  associados  dos  quadros  administrativos  e  te�cnicos,  terao  direito  ao  voto  em

Assembleias Gerais,  eleiço es  para a Diretoria  da FEEP e  em outras  insta2ncias  deliberativas,

possuindo cada um dos associados indiscriminadamente o direito a 01 (um) voto, a partir do

momento do exercí�cio de seus respectivos cargos, perdendo a qualidade de associado quando

nao exercer mais o cargo;

§4º – os associados pessoa fí�sica que nao fazem parte dos quadros administrativos e te�cnicos,

apo� s pagarem a taxa de filiaçao, anualmente deverao pagar a taxa de renovaçao; apo� s um ano de

inadimple2ncia da data do u� ltimo pagamento terao que pagar a taxa de re-filiaçao e so�  terao

direito ao voto quando cumprirem novamente os requisitos do §2º;

§5º – os associados pessoa fí�sica que nao fazem parte dos quadros administrativos e te�cnicos,

que ficarem um ano sem pagar a taxa renovaçao e subsequentemente mais um ano sem pagar a

taxa de re-filiaçao, deverao efetuar nova filiaçao;

§6º – a Federaçao de pessoas jurí�dicas sera�  feita a requerimento do interessado, instruí�do com

os atos constitutivos, estatuto vigente e prova da representaçao;

§7º – o estatuto ou documento similar do associado pessoa jurí�dica deve ser compatí�vel com as

normas e regulamentos da FEEP e ajustar-se a outras que lhe sejam aplica� veis;

§8º – os associados, pessoa jurí�dica, terao seus interesses representados em Assembleias Gerais,

nas eleiço es para a Diretoria da FEEP e outras insta2ncias deliberativas por interme�dio de seus



representantes outorgados com poderes especí�ficos que terao sempre direito a 01 (um) voto,

quando cumprido o prazo mí�nimo de 6 meses de ví�nculo formal com a FEEP;

§9º  –  os  pedidos  de  vinculaçao  serao  submetidos  a6  apreciaçao  da  Diretoria  podendo  ser

aprovados ou nao ao seu crite�rio.

Capítulo 2

Dos Direitos dos Associados

Art. 13 – Os associados a6  FEEP, quando quites com suas obrigaço es, poderao:

I  –  inscrever-se  e  participar  dos  campeonatos,  torneios  estaduais,  eventos  promovidos,

patrocinados e apoiados pela FEEP, sem estarem isentos de taxa de inscriçao;

II – disputar competiço es, torneios e eventos regionais, interestaduais ou internacionais com

suas representaço es oficiais ou permitir que seus filiados o façam mediante licença previamente

concedida pela FEEP, atendidas as exige2ncias legais;

III  –  participar das Assembleias Gerais  propondo,  debatendo e  votando por  interme�dio dos

meios representativos, assuntos de seus interesses;

IV – dispor de ampla defesa nos procedimentos de desfiliaçao;

V  –  os  associados  pessoa  fí�sica  poderao  votar  em  Assembleias  Gerais  e  apresentar  seus

interesses e exige2ncias a6  Comissao de Atletas atrave�s de Fo� runs  e reunio es de discussao;

VI  –  os  associados  pessoas  jurí�dicas  terao  seus  interesses  representados  por  seus

representantes outorgados com poderes especí�ficos;

VII – representar por escrito a6  Diretoria contra qualquer ato que repute lesivo a seus direitos, ao

Estatuto ou aos interesses sociais; 

VIII – promover a convocaçao de quaisquer dos o� rgaos deliberativos quando requerido por pelo

menos 1/5 (um quinto) dos associados.

IX – ter acesso irrestrito aos documentos e informaço es relativos a6  prestaçao de contas, bem

como a6queles relacionados a6  gestao da FEEP.

X – beneficiar-se de auxí�lios financeiros, apoio, bolsas, ajuda de custo, acesso a fundos ligados a6

FEEP, ou outros elementos direcionados aos associados, concedidos ou repassados, diretamente

ou indiretamente, pela FEEP.

§1º – nao  sera�  concedido qualquer auxí�lio financeiro,  apoio,  bolsa,  ajuda de custo,  acesso a

fundos  ligados  a6  FEEP,  ou  outros  elementos  direcionados  aos  associados,  concedidos  ou

repassados, diretamente ou indiretamente, pela FEEP em favor de associados que se inscreva,

participe, sedie ou apoie os seguintes eventos:

a)  eventos  de  escalada  esportiva  que  nao  contemplem  o  espí�rito  esportivo  ou  estabeleça

qualquer tipo de discriminaçao de raça, ge2nero, ou religiao;

b) eventos de escalada esportiva que nao correspondem aos objetivos e finalidades da FEEP;



c) eventos de escalada esportiva nacionais, estaduais ou regionais nao reconhecidos pela FEEP;

d)  eventos  de  escalada  esportiva  com  cara� ter  de  estabelecer  ranking  nacional  estadual  ou

regional homo� logo ao da FEEP;

XI – Demitir-se do quadro social,  quando julgar necessa� rio, protocolando seu pedido junto a6

sede da FEEP, desde que nao esteja em de�bito com suas obrigaço es associativas. 

Capítulo 3

Dos Deveres dos Associados

Art. 14 – Sao deveres dos associados:

I  –  associados  pessoa  fí�sica  ou  jurí�dica  devem reconhecer  a  FEEP  como u� nica  dirigente  da

escalada esportiva  de competiçao estadual,  respeitando, cumprindo e fazendo respeitar suas

leis, regulamentos, deciso es e regras desportivas;

II – associados pessoa jurí�dica devem submeter seu Estatuto ao exame da FEEP, bem como as

reformas que nele proceder;

III – associados pessoa fí�sica ou jurí�dica devem pagar, pontualmente, as mensalidades e taxas a

que estiver obrigado, as multas que forem impostas e qualquer outro de�bito que tenha com a

FEEP;

IV –  associados  pessoa fí�sica  ou jurí�dica  devem fazer e  acompanhar  as  solicitaço es  para  as

transfere2ncias de atletas, licenças para competiço es regionais, interestaduais ou internacionais

e quitar as respectivas taxas;

V – associados pessoa fí�sica ou jurí�dica devem abster-se, salvo autorizaçao especial, de relaço es

desportivas  de  qualquer  natureza,  com  entidades  de  escalada  esportiva  de  competiçao  nao

filiadas,  direta  ou  indiretamente  a6  FEEP  ou  por  esta  nao  reconhecidas,  cumprindo-lhes

precipuamente:

a) nao participar de eventos nessas condiço es;

b) nao admitir que o façam as suas filiadas;

c) nao permitir que os atletas associados tomem parte, sob qualquer pretexto ou fundamento,

em eventos locais, interestaduais e internacionais.

VI – associados pessoa jurí�dica devem enviar, quando requerido, a6  FEEP, ate�  31 de março, o

Relato� rio  de  suas  atividades  no  ano  anterior,  contendo  os  resultados  te�cnicos  de  todos  os

eventos  que  promover,  relaçao  dos  associados  e  de  associaço es  concedidas  no  perí�odo em

refere2ncia;

VII – associados pessoa jurí�dica devem comunicar dentro de 20 (vinte) dias a eliminaçao de

atletas;

VIII – associados pessoa jurí�dica devem remeter,  quando solicitado, a6  FEEP os boletins e as

fichas de registro de atletas associados;



IX  –  associados  pessoa  jurí�dica  devem  preencher,  fazer  preencher  pelos  seus  associados  e

enviar a6  FEEP, no prazo estabelecido, as fichas e formula� rios do cadastro,  distribuí�das pelos

mesmos;

X – associados pessoa jurí�dica devem registrar os seus a� rbitros e te�cnicos na FEEP;

XI – associados pessoa jurí�dica devem prestar, no prazo de 15 (quinze) dias, as informaço es

solicitadas para a transfere2ncia de atletas para outras Entidades, nacionais ou estrangeiras;

XII  –  associados  pessoa  jurí�dica  devem  atender,  nas  condiço es  a  seguir  especificadas,  a6 s

requisiço es de instalaço es para a pra� tica da Escalda Esportiva feitas pela FEEP:

XIII – associados pessoa jurí�dica devem atender, prontamente, a6  requisiçao ou convocaçao de

atletas e de pessoal te�cnico para integrarem qualquer representaçao oficial da FEEP;

XIV – associados pessoa jurí�dica devem atender a todas as requisiço es de material destinado a6 s

competiço es oficiais da FEEP;

XV – associados pessoa fí�sica ou jurí�dica devem justificar perante a FEEP, uma vez requerida a

inscriçao,  os  motivos  de  alta  releva2ncia  que  impediram  a  participaçao  no  campeonato  ou

competiçao dirigido ou patrocinado pela mesma;

XVI  –  associados  pessoa  jurí�dica  devem  enviar  a6  FEEP,  dentro  de  15  (quinze)  dias  da  sua

realizaçao, co� pias dos relato� rios oficiais das competiço es interestaduais ou internacionais que

efetuar ou forem realizadas em territo� rio de sua jurisdiçao, por suas entidades associadas;

XVII – associados pessoa jurí�dica devem remeter, quando solicitado, em duas vias, para o devido

registro na FEEP, co� pia dos contratos ou ajustes entre te�cnicos e associaço es filiadas; 

XVIII  –  associados  pessoa  fí�sica  ou  jurí�dica  devem  observar  as  normas  antidopagem

estabelecidas  pela  Age2ncia  Mundial  Antidopagem,  pela  International  Federation  of  Sport

Climbing, pela ABEE, pelo Comite2  Olí�mpico Internacional e pelo Comite2  Olí�mpico do Brasil.

Capítulo 4

Da Exclusão dos Associados

Art. 15 – Com o objetivo de manter a ordem desportiva, o respeito aos atos emanados de seus

poderes internos e fazer cumprir os atos legalmente expedidos pelos o� rgaos ou representantes

do Poder Pu� blico, notadamente a Lei no 9.615/98 e o Co� digo Brasileiro de Justiça Desportiva, a

FEEP podera�  aplicar aos seus associados, bem como a6 s pessoas fí�sicas ou jurí�dicas, direta ou

indiretamente a ela vinculadas, sem prejuí�zo das sanço es de compete2ncia da Justiça Desportiva,

as seguintes penalidades:

I – adverte2ncia;

II – censura escrita;

III – multa;

IV – suspensao;



V – desfiliaçao ou desvinculaçao.

§1º –  a  aplicaçao  das sanço es  previstas nos incisos deste  artigo  nao  prescinde do processo

administrativo no qual sejam assegurados o contradito� rio e a ampla defesa.

§2º –  as  penalidades de que tratam as alí�neas “IV”  e  “V”  deste artigo somente poderao  ser

aplicadas apo� s decisao definitiva da Justiça Desportiva.

§3°  –  ressalvados  os  casos  de  compete2ncia  da  Justiça  Desportiva  nos  termos  do  Co� digo

Brasileiro  de  Justiça  Desportiva,  o  inque�rito  administrativo  sera�  realizado  por  comissao

nomeada pelo Presidente da FEEP e tera�  o prazo de 30 dias para sua conclusao.

§4° – Uma vez concluí�do, o inque�rito sera�  remetido ao Presidente, que o submetera�  a6  Diretoria.

§5º  –  Excetuando-se  os  casos  de  interposiçao  de  recursos,  as  penalidades  administrativas

aplicadas pelo poder competente da FEEP so�  poderao ser comutadas ou anistiadas pelo pro� prio

poder que as aplicou.

TÍTULO IV

DA ADMINISTRAÇÃO E ÓRGÃOS

Capítulo 1

Dos Poderes Constituídos

Art. 16 – Sao poderes da FEEP:

I – Assembleia Geral;

II – Diretoria;

III – Comissao de Atletas;

IV – Conselho Fiscal;

§1º – Todos os poderes da entidade estao subordinados ao Co� digo de Conduta EE tica da FEEP.

Capítulo 2

Da Assembleia Geral

Art. 17 – Da Assembleia Geral, poder supremo da FEEP, podem participar seus associados.

I - Nao havera�  diferenciaçao de valor de votos dos membros no gozo do direito ao voto em

Assembleia Geral deliberativa;

II - Nao havera�  diferenciaçao de valor de votos dos membros no gozo do direito ao voto em

Assembleia Geral eletiva, resguardado no cole�gio eleitoral constituí�do que a categoria de atleta

devera�  possuir o equivalente a, no mí�nimo, 1/3 (um terço) dos votos;

Para�grafo u� nico – Suas deciso es sao soberanas, desde que nao contrariem o presente Estatuto e

as leis vigentes.



Art.  18  –  Quando nao  for  exigido quo� rum  especial,  a  Assembleia  Geral  sera�  instaurada  em

primeira convocaçao com a presença de mais de 50% (cinquenta por cento) dos associados, ou

em  segunda  convocaçao,  30  (trinta)  minutos  depois,  independentemente  do  nu� mero  de

associados presentes.

§1º – A deliberaçao da Assembleia Geral especificamente convocada para destituiçao de seus

administradores  ou  alteraçao  do  Estatuto  sera�  instaurada  sob  quorum  mí�nimo  de  2/3  dos

membros associados presentes;

§2º  –  As  deliberaço es  da  Assembleia  Geral  serao  feitas  mediante  maioria  de  votos  a  elas

favora�veis apurados entre os associados presentes, ale�m de assinatura em livro pro� prio ou folha

de presença. A votaçao sera�  feita atrave�s de voto em aberto.

Art. 19 – A Assembleia reunir-se-a� :

I – ordinariamente: 

a) a cada quatro anos, sempre no segundo semestre do ano, preferencialmente por ocasiao da

u� ltima  etapa  do  Campeonato  Paranaense  para  eleger  a  Diretoria,  Comissao  de  Atletas  e

Conselho Fiscal. 

b)  anualmente,  para aprovar  a  prestaçao  de  contas anuais  da FEEP precedidas por parecer

emitido pelo Conselho Fiscal.

II – extraordinariamente, para deliberar sobre:

a) a dissoluçao da FEEP e o destino de seus bens;

b) a autorizaçao de alienaçao ou gravaçao de bens imo� veis da FEEP;

c) alteraçao do presente Estatuto;

d) em toda ocasiao que se fizer necessa� rio;

e) decidir os recursos interpostos quanto a deciso es da Diretoria;

f) instaurar procedimento disciplinar e deliberar sobre a exclusao dos associados, membros da

Administraçao  e  de  Conselhos  e  Comisso es,  mediante  procedimento  pre� -estabelecido  e

garantida a ampla defesa; 

Art. 20 – As Assembleias Gerais serao convocadas da seguinte maneira:

I – as Assemble� ias Ordina� rias serao convocadas pelo Presidente da FEEP ou pelo membro de

sua Diretoria em exercí�cio no cargo;

II  –  na  omissao  dos  referidos  no inciso  I,  as  Assemble� ias  Ordina� rias  serao  convocadas  por

representante da Comissao de Atletas; e

III  –  as  Assembleias  Extraordina� rias  serao  convocadas  pelo  Presidente  da  FEEP  ou  ainda

mediante requerimento de pelo menos 1/5 (um quinto) dos associados, com plenos direitos de

acordo com este Estatuto.

Para�grafo  u� nico – As Assembleias Gerais Extraordina� rias  so�  podem tratar dos assuntos  que

constarem no edital de convocaçao.



Art. 21 – As Assembleias Gerais poderao ser convocadas por interme�dio de Nota Oficial enviada

a6 s entidades ou atrave�s de outro meio que garanta a cie2ncia dos convocados, sendo obrigato� ria

a publicaçao no site da entidade em seçao pro� pria.

§ 1º No edital de convocaçao constarao todos os itens da reuniao.

§ 2º Nas Assembleias de cara� ter eletivo de diretoria, e�  indispensa�vel a publicaçao de edital de

convocaçao  em o� rgao  da  imprensa  de grande  circulaçao  na  cidade onde se  situa a  sede da

entidade, por tre2s vezes. 

Capítulo 3

Das Eleições

Art. 22 – Nas eleiço es, para a Diretoria da FEEP, serao observadas as seguintes regras:

I – voto aberto e direto;

II – voto nao obrigato� rio para os associados;

III – a FEEP assegura a ampla participaçao nos votos dos membros de todas as categorias de

membros associados, sem diferenciaçao de valor de votos dos membros no gozo do direito ao

voto,  e resguarda no cole�gio eleitoral constituí�do que a categoria de atleta devera�  possuir o

equivalente a, no mí�nimo, 1/3 (um terço) dos votos;

IV – as chapas serao compostas por no mí�nimo 2 (dois) nomes e no ma�ximo 7 (sete) nomes, por

membros associados pessoas naturais com no mí�nimo dois anos associados a6  FEEP, salvo no

que tange a6  primeira eleiçao da Diretoria no ato de fundaçao da FEEP;

V  –  as  chapas  serao  inscritas  ate�  10  (dez)  dias  corridos  antes  da  data  de  realizaçao  da

Assembleia  Geral,  mediante  requerimento  firmado  por  seus  componentes  e  dirigido  ao

Presidente da FEEP, contendo os nomes e dados de identificaçao de cada um, salvo no que tange

a primeira eleiçao a6  Diretoria no ato de fundaçao da FEEP;

VI – no caso de chapa u� nica, a eleiçao se dara�  por aclamaçao;

VII  –  nao  podera�  exercer  direito  de  voto,  nas  Assembleias,  os  associados  que  estiverem

inadimplentes no recolhimento de suas contribuiço es pecunia� rias;

VIII – a eleiçao tera�  validade independente do nu� mero de associados votantes; 

IX – a chapa eleita tera�  o mandato de 4 anos;

X – sera�  permitida aos membros ocupantes dos respectivos cargos apenas uma reconduçao no

cargo ocupado; 

XI  –  as  eleiço es  serao  convocadas  por  interme�dio  de  publicaçao  em o� rgao  de  imprensa  de

grande circulaçao, por tre2s vezes, e corresponde2ncia eletro2 nica aos associados, divulgada com

antecede2ncia mí�nima de 15 (quinze) dias;



§ 1º – e�  vedada a eleiçao do co2 njuge e parentes consanguí�neos ou afins,  ate�  2º grau ou por

afinidade do Presidente da FEEP;

§ 2º – o processo eleitoral  assegurara�  defesa pre�via,  em caso de impugnaçao,  do direito de

participar da eleiçao;

§ 3º – a FEEP assegurara�  um sistema de voto imune a fraude;

§  4º  –  e�  garantido  aos  meios  de  comunicaçao,  candidatos  e  associados  o  direito  ao

acompanhamento da assembleia, votaçao e apuraçao dos resultados dos votos serao divulgados

nos meios de comunicaçao.

§ 5º – e�  vedada a contribuiçao financeira de agentes externos para as campanhas de candidatura

aos cargos eletivos;

Art.  23 – Os membros interessados em compor novo Conselho Fiscal e Comissao de Atletas

deverao se candidatar individualmente 15 (quinze) dias corridos antes das eleiço es. A escolha

dos interessados sera�  feita de forma direta e aberta pelos membros da Assembleia Geral.

Art. 24 – Estao inelegí�veis, por dez anos, para desempenho de cargos e funço es eletivas ou de

livre nomeaçao quando:

a) condenados por crime doloso em sentença definitiva;

b)  inadimplentes  na  prestaçao  de  contas  de  recursos  pu� blicos  em  decisao  administrativa

definitiva;

c) inadimplentes na prestaçao de contas da pro� pria entidade;

d) afastados de cargos eletivos ou de confiança de entidade desportiva ou em virtude de gestao

patrimonial ou financeira irregular ou temera� ria da entidade;

e) inadimplentes das contribuiço es previdencia� rias e trabalhistas;

f) falidos.

Para�grafo UE nico – Sao ainda inelegí�veis, enquanto perdurar a sançao, os que tiverem cumprindo

penalidades impostas pelos o� rgaos da Justiça Desportiva, bem como pela IFSC, COB ou CPB;

Capítulo 4

Da Diretoria

Art.   25 -  A diretoria constitui  o poder executivo da FEEP,  sendo composta pelos seguintes

cargos,  obrigatoriamente:  um Presidente,  um Vice-Presidente; e opcionalmente tambe�m por:

Diretor Jurí�dico, Diretor Te�cnico, Diretor Financeiro, Diretor de Marketing e Diretor Secreta� rio.

§ 1º – A Diretoria sera�  eleita a cada 04 (quatro) anos pela Assembleia Geral.

§ 2º – A eleiçao da Diretoria da FEEP sera�  realizada no ano anterior ao te�rmino do mandato em

exercí�cio.

§ 3º – Os membros da Diretoria poderao renunciar a qualquer tempo, devendo ser indicado um

substituto, pela pro� pria, para substituir o cargo vago.



§ 4º - Os membros da Diretoria poderao ocupar mais de um cargo. 

§ 5º – Em caso de renu� ncia do Presidente, o Vice-Presidente o substituira�  ate�  o final do mandato

e escolhera�  o novo Vice-Presidente dentre os Diretores.

§ 6º – EE  vedado empre�stimos e garantias em favor dos membros dos poderes e administradores

da FEEP.

Art.  26  –  A Diretoria  se  reunira�  antes  das  Assembleias  Gerais  Ordina� rias  e  Extraordina� rias

sempre que julgar necessa� rio, tendo o Presidente o voto de desempate.

Para�grafo  u� nico  –  Serao  lavradas  atas  das  reunio es  da  Diretoria,  nas  quais  constarao  os

registros  das  deliberaço es  ou  recomendaço es,  estas  u� ltimas  quando  emanadas  de  outros

poderes.

Art.  27 –  Nos  seus impedimentos  tempora� rios,  os  membros  da Diretoria  serao  substituí�dos

nestas condiço es:

I – o Presidente pelo Vice-Presidente;

II – o Vice-Presidente pelo Diretor Financeiro, sendo que em caso de impedimento ou vaca2ncia

do cargo de Diretor Financeiro, sera�  indicado substituto designado pelo presidente.

III – o Diretor Te�cnico pelo Diretor Secreta� rio ou, em caso de impedimento ou vaca2ncia do cargo

de Diretor Secreta� rio, sera�  indicado substituto designado pelo presidente;

IV – O diretor jurí�dico por um substituto designado pelo Presidente.

Para�grafo u� nico – A vaca2ncia do cargo de Diretor declarada definitiva por qualquer motivo sera�

suprida por indicaçao da Diretoria.

Art. 28 – Compete a6  Diretoria:

I – dirigir e administrar a FEEP, fazer cumprir e executar as determinaço es estatua� rias e demais

normas internas  vigentes,  as  determinaço es  de  o� rgaos  superiores  e  as  decorrentes  de  suas

pro� prias deciso es;

II – elaborar e submeter a6  apreciaçao da Assembleia Geral normas internas de procedimentos e

eventuais alteraço es estatua� rias;

III  –  elaborar  o  orçamento  programa  anual,  o  balanço  geral,  a  execuçao  orçamenta� ria  e  o

relato� rio anual das atividades;

IV – aplicar penalidades aos associados da FEEP, por infraçao a este Estatuto ou a6 s deciso es da

Assembleia  ou  Diretoria,  sem  prejuí�zo  das  medidas  administrativas  ou  judiciais  para

indenizaçao de qualquer prejuí�zo causado a6  FEEP;

V– propor a fixaçao de contribuiço es pecunia� rias de qualquer espe�cie;

VI  –  apreciar  o  regimento  interno  e  as  normas  de  procedimentos  adotadas  em  reunio es  e

Assembleias que, uma vez aprovadas, passarao a fazer parte integrante do presente Estatuto;

VII – baixar regulamentos e portarias, bem como expedir circulares e avisos necessa� rios ao bom

funcionamento da FEEP;



VIII – eleger, pelo voto da maioria absoluta de seus membros, o sucessor de qualquer membro

da Diretoria que renunciar, a fim de completar o mandato respectivo; 

IX  –  firmar  contratos  com  patrocinadores  de  eventos  esportivos,  em  conformidade  com  as

normas expedidas pelas autoridades desportivas, bem como a cessao de espaços em recintos e

outros locais onde se realizam os eventos produzidos pela FEEP;

X – praticar os demais atos de gestao na consecuçao dos objetivos e fins sociais da FEEP.

Para�grafo  u� nico  –  A  Diretoria  podera�  nomear  coordenadores  para  supervisionar  funço es

te�cnicas e especí�ficas e desempenhar atribuiço es auxiliares.

Art. 29 – Ao Presidente compete:

I – coordenar as atividades da Diretoria em suas diversas atribuiço es;

II – convocar e presidir as reunio es da Diretoria e as Assembleias Gerais;

III – despachar todo o expediente da FEEP;

IV - assinar todo e qualquer documento conta�bil do movimento financeiro da FEEP que envolva

responsabilidade patrimonial; e

V – representar a FEEP ativa e passivamente, em juí�zo ou fora dele, por si ou por meio de seu

substituto estatuta� rio,  ou por meio de procuradores,  inclusive junto a6 s  repartiço es  federais,

estaduais, municipais e outras autarquias.

Art. 30 – Ao vice-presidente compete:

I – supervisionar os campeonatos regionais e estaduais; e

II – substituir o presidente  em caso de impedimento tempora� rio ou definitivo.

III  -  assinar  na ause2ncia  do presidente  todo  e  qualquer  documento conta�bil  do  movimento

financeiro da FEEP, principalmente os que envolvem responsabilidade patrimonial;

IV- ter guarda e responsabilidade com os valores pertinentes a6  FEEP, movimentados atrave�s de

conta banca� ria em nome da pro� pria, no caso de impedimento do vice-presidente.

V-  substituir  o  diretor  financeiro  em  suas  funço es  em caso de  impedimento  tempora� rio  ou

definitivo. 

Art. 31– Ao Diretor Te�cnico compete:

I  –  coordenar  e  supervisionar  todas  as  atividades  desportivas  da  FEEP,  inclusive  os

campeonatos ou competiço es nacionais e oficiais;

II – representar a FEEP nos congressos te�cnicos das competiço es nacionais oficiais.

Art. 32 – Ao Diretor Jurí�dico compete:

I – analisar e emitir pareceres de cunho jurí�dico quando solicitados pela Preside2ncia da FEEP e

auxiliar a Diretoria em questo es jurí�dicas.

Art. 33 – Ao Diretor Financeiro compete:

I – superintender a contabilidade da FEEP e manter em dia os registros e livros conta�beis;



II – planejar e acompanhar o orçamento programa anual, analisando a execuçao orçamenta� ria

durante seu exercí�cio;

III - assinar com o Presidente os documentos conta�beis do movimento financeiro da FEEP no

caso de impedimento do Vice-Presidente.

IV – fornecer a6  Diretoria, trimestralmente, um balancete conta�bil, bem como documentaçao e

informaçao sobre a situaçao financeira da FEEP;

V  –  organizar  o  balanço  anual  e  seus  demonstrativos  analí�ticos,  a  serem  aprovados  pela

Diretoria;

VI – assinar com o Presidente toda a documentaçao que representar valores, compromissos e

obrigaço es; e

VII – ter guarda e responsabilidade com os valores pertinentes a6  FEEP, movimentados atrave�s

de conta banca� ria em nome da pro� pria, no caso de impedimento do Vice-presidente. 

Art. 34 – Ao Diretor Secreta� rio compete:

I – coordenar e supervisionar os serviços administrativos da FEEP;

II – substituir o Vice-Presidente em caso de impedimento ou ause2ncias eventuais; e

III  –  assinar  na  ause2ncia  do  Presidente  e  do  Vice-Presidente  os  documentos  conta�beis  de

movimento financeiro da FEEP que envolva responsabilidade patrimonial e exercer as demais

funço es que sao atribuí�das ao Presidente e Vice-Presidente.

Art. 35 – Ao Diretor de Marketing compete:

I – buscar patrocí�nio a6 s atividades objetivo da FEEP;

II  –  buscar  patrocí�nio  a6  delegaçao  estadual  que  representara�  o  Parana�  nas  competiço es

nacionais e internacionais; e

III – buscar patrocí�nio para organizaçao dos campeonatos estaduais da FEEP.    

                             

Capítulo 5

Da Comissão de Atletas 

Art.  36  –  A  Comissao  de  Atletas  e�  organizada  para  contribuir  com  a  promoçao  e  o

desenvolvimento da escalada esportiva de competiçao e e�  formada por um mí�nimo de 2 (dois) e

um ma�ximo de 5 (cinco) atletas, nomes com representatividade regional, profissional e amador,

com histo� rico positivo no cena� rio de escalada,  que sejam filiados a6  FEEP, eleitos com mandatos

de 4 (quatro) anos pela Assembleia Geral, permitida apenas uma reconduçao.

§1º – a Comissao de Atletas sera�  representada pelo seu Presidente, que sera�  escolhido dentre os

seus pares.

§2º – o Presidente da Comissao de Atletas tera�  direito a 1 (um) voto nas Assembleias e outras

insta2ncias deliberativas da FEEP, representando a Comissao de Atletas.



§3º –  as  condiço es  para  que os  membros  vinculados  a  FEEP  por  interme�dio  de  associados

pessoa jurí�dica possam compor a Comissao de Atletas serao estabelecidas no Regimento Interno

da Comissao de Atletas, a ser elaborado pela pro� pria Comissao de Atletas quando instaurada.

Art. 37 – A escolha dos membros que compo em a Comissao de Atletas sera�  feita a partir de voto

direto de seus pares, atletas membros associados como pessoa natural e membros filiados a6

FEEP por interme�dio dos associados pessoa jurí�dica.

Art. 38 – Compete a6  Comissao de Atletas:

I – primar para que os interesses dos atletas sejam contemplados em esferas deliberativas da

FEEP;

II – votar em Assembleia Geral;

III – votar na eleiçao da Diretoria da FEEP;

IV – reformar e emendar o seu Regimento Interno;

V – aprovar os regulamentos das competiço es.

Capítulo 6

Do Conselho Fiscal

Art. 39 – O Conselho Fiscal tem o poder de fiscalizaçao auto2 nomo da FEEP e se constitui de 2

(dois) membros efetivos e 2 (dois) membros suplentes, eleitos com mandatos de 4 (quatro)

anos pela Assembleia Geral, permitida apenas uma reconduçao.

§ 1° – O Conselho Fiscal funcionara�  com a presença da maioria de seus membros efetivos;

§  2°  –  O  Conselho  Fiscal  elegera�  seu  Presidente  dentre  os  seus  membros  efetivos  e  seu

Regimento Interno dispora��  sobre sua organizaçao e funcionamento.

Art. 40 – EE  da compete2ncia privativa do Conselho Fiscal:

I – examinar mensalmente os livros, documentos e balancetes da FEEP;

II  –  apresentar  a6  Assembleia  Geral  denu� ncia  fundamentada  sobre  erros  administrativos  ou

qualquer violaçao da Lei ou deste Estatuto, sugerindo as medidas a serem tomadas, inclusive

para que possa, em cada caso, exercer plenamente a sua funçao fiscalizadora;

III – apresentar a6  Assembleia Geral parecer anual sobre o movimento econo2 mico, financeiro e

administrativo e o resultado da execuçao orçamenta� ria;

IV – convocar a Assembleia Geral quando ocorrer motivo grave e urgente;

V  –  emitir  parecer  sobre  o  Orçamento  Anual  e  sobre  a  abertura  de  cre�ditos  adicionais  ou

extraordina� rios;

VI – reformar e emendar o seu Regimento Interno;

VII – dar parecer, por solicitaçao da Diretoria, sobre a alienaçao de imo� veis.



TÍTULO V

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 41 – A FEEP promovera�  anualmente, no mí�nimo, 1 (uma) etapa do campeonato paranaense

de  escalada  esportiva  nas  modalidades  Boulder  e  Guiada  e  na  modalidade  Velocidade  a

depender da disponibilidade de infraestrutura e do nu� mero de atletas interessados. 

Para� grafo UE nico – Esses eventos serao regidos por um regulamento especí�fico, acompanhando o

regulamento da Federaçao Internacional (IFSC) e respeitando este Estatuto.

Curitiba, 11 de dezembro de 2021.

_____________________________

Presidente da Federação Brasileira de Escalada Esportiva (FEEP) 


